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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

ATOS DO COMCIT - 016/2019 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

RECURSO JULGADO DIA: 12/08/2019 

 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 2433/2019 

RECORRENTE:                            CONSTRUTORA E INC. J. A. RUSSI LTDA 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  REVISÃO DE VALORES 
 
EMENTA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. REVISÃO DE VALORES A TÍTULO 
DE IPTU DO EXERCÍCIO DE 2019. ACESSO A AMPLA DEFESA E 

CONTRADITÓRIO. NÃO HÁ MOTIVAÇÃO JURÍDICA PARA 

ANULAÇÃO DO LANÇAMENTO. FORMALISMO MODERADO QUE SE 
ACATA. RECÁLCULOS QUE NÃO PROCEDEM. ACESSO AO 

PAGAMENTO COM SE O PAGAMENTO O FOSSE EM COTA ÚNICA 

COM CARACTERIZAÇÃO DO BÔNUS ADIMPLÊNCIA.Tendo a Lei 
Complementar n° 038/2011 e a lei 3.001/2011, VOTO como balizador 

de conduta jurídica, reconheço que  a ora recorrente não emprestou a 

municipalidade os recursos materia is indispensáveis e necessários 

para a boa e fiel comprovação do que alega,  nos termos do art. 333 
(CPC de 1973) e 373 (CPC de 2015); que o município possibil itou a 

ora recorrente, de forma ampla, o acesso aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa; não há motivo justo para anular o 
processo, aplicando in casu o princípio do formalismo moderado e que 

os atos perpetrados pelo Senhor Secretário o foram sob os ditames da 

lei,  especialmente as previsões previstas nos incisos I, II e VI do art.  
265 do CTM; que os cálculos relativos ao tr ibuto estão de 

conformidade com a Lei Complementar 038/2001 e na Lei Municipal 

3.001/2011, não havendo por via de consequência recálculos a serem 

realizados em relação aos imóveis cadastrados conforme segue:        
a) Inscr ição Imobil iár ia 01.01.069.0022.007 – cadastro 035879;      

b) Inscr ição Imobil iár ia 01.01.069.0022.006, cadastro 005909;        

c) Inscr ição Imobil iár ia 01.01.069.0022.005, cadastro 00590 8;        
d) Inscr ição Imobil iár ia 01.01.069.0022.004, cadastro 005907;         

e) Inscr ição Imobil iár ia 01.01.069.0022.003, cadastro 005906;         

f) Inscr ição Imobil iár ia 01.01.069.0022.002, cadastro 005905 e       
g) Inscr ição Imobil iár ia 01.01.069.0022.001, cadastro 005904 e por 

fim, o direito a ora recorrente ao acesso, querendo quitar os débitos, 

com os mesmos descontos como se pagamento o tivesse realizado em 

cota única e o respectivo bônus adimplência.  
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ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 9325/2017 

RECORRENTE:                            ADRIANA CRISTINA PIVA 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  COMPENSAÇÃO DE VALORES 

 
EMENTA 
 

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO FISCAL DE ISS – INCONFORMIDADE DO 

JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - 1. Conforme insculpido no inciso III 
do art. 151 do Código Tributário Nacional, suspende a exigibilidade do credito 

tributário face as reclamações e os recursos impugnação administrativos. 2. 

Reconhecida a suspensão do credito tributário, haja vista o protocolo ter ocorrido 

em 29/08/2017 e a execução fiscal ter sido ajuizada em 19/12/2017. 3 – Não 
incidência dos Honorários advocatícios, bem como, aplicação de juros e multas, 

nos mesmos moldes previstos ao recolhimento em atraso, embasado na previsão 

do art. 108 do CTM, até a data de 29/08/2017. 4 – Recurso conhecido e no mérito 
provido pela unanimidade dos votos.  

 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório 
e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 2494/2019 

RECORRENTE:                            CONSTRUTORA E INC. J. A. RUSSI LTDA 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  REVISÃO DE VALORES 

 
EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. REVISÃO DO LANÇAMENTO DE IPTU 
DO EXERCÍCIO DE 2019. FORMALISMO MODERADO QUE SE ACATA. 

DEFINIÇÃO DO PADRÃO DA EDIFICAÇÃO. FATORES CORRETIVOS 

DAS EDIFICAÇÕES – CORREÇÃO EM FUNÇÃO DA LOCALIZAÇÃO - 
CORREÇÃO EM FUNÇÃO DA DEPRECIAÇÃO. RECÁLCULOS QUE NÃO 

PROCEDEM. MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. ACESSO AO 

PAGAMENTO COM SE O PAGAMENTO O FOSSE EM COTA ÚNICA 

COM CARACTERIZAÇÃO DO BÔNUS ADIMPLÊNCIA.  O Fisco ao 
lançar o tributo respeitou os critérios da legislação vigente, eis que 
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foram lançados conforme previsão legal e em atenção ao que 

determina os artigos 13, 14, e 15 da Lei n° 3001/2011 e seus anexo .  

 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e PARCIAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório 
e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº 2496/2019 

RECORRENTE:                            CONSTRUTORA E INC. J. A. RUSSI LTDA 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  REVISÃO DE VALORES 

 
EMENTA 
 

PEDIDO DE UNIFICAÇÃO CADASTRAL DO IMÓVEL E IMPUGNAÇÃO DO 

LANÇAMENTO DO IPTU DO ANO DE 2019. UNIFICAÇÃO REALIZADA JUNTO 

AO REGISTRO PUBLICO NO ANO DE 2016 - REFLEXO INEXISTENTE AOS 
IPTUS DE 2015 E 2016 POSTO QUE JÁ LANÇADOS ANTES DA UNIFICAÇÃO 

- NECESSÁRIA REVISÃO REFERENTE AOS ANOS DE 2017, 2018 E 2019 - 

APRESENTAÇÃO DO CÁLCULO DO TRIBUTO REFERENTE AO CADASTRO A 
SER CRIADO COM A UNIFICAÇÃO, COM TODOS OS PARÂMETROS LEGAIS E 

FATORES DE CORREÇÃO UTILIZADOS. 

 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e  PARCIAL PROVIMENTO  do recurso,  sendo 
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

Itapema - SC, 22 de agosto de 2019. 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


